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Em que:
HL = Habilitações Literárias — tendo em conta o considerado no 

ponto n.º 11.2 do presente Aviso.
FP = Formação profissional — Neste parâmetro serão considerados 

apenas os cursos de formação na área da actividade específica para que 
é aberto o presente procedimento concursal devidamente comprovados 
ou declarados sob compromisso de honra.

EP = Experiência profissional. Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efectivo de funções na área profissional para a qual é aberto este 
concurso.

AD = Avaliação de Desempenho. Este parâmetro refere -se ao último 
ano avaliado. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores. 
Deve ainda, relativamente a este parâmetro, levar -se em consideração 
o seguinte:

De acordo com a Lei n.º 10/2004 de 22 de Março e o Decreto Regu-
lamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio. Excelente: 20 valores: Muito 
Bom: 16 valores; Bom: 12 valores; Necessita de Desenvolvimento: 
10 valores; Insuficiente: 8 valores.

De acordo com a Lei n.º 66/2007 de 28 de Dezembro: Relevante: 
20 valores; Adequado: 14 valores; Inadequado: 8 valores.

17.5 — A entrevista de avaliação de competências (AEC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A Entrevista de Avaliação de Competências deverá permitir uma aná-
lise estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, 
através de descrições comportamentais ocorridas em situações especiais 
e vivenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada na 
análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada de 
acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente;
> 6 e < 10 valores = Reduzido;
≥ 10 e < 14 = Suficiente;
≥ 14 e < 18 = Bom;
≥ 18 e ≤ 20 Elevado.

18 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

19 — Em situação de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.ºda Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de Janeiro.

20 — Os candidatos têm acesso às actas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, desde que o solicitem.

21 — De acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas na alínea a), 
b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, para a realização da audiência dos interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria acima mencionada.

23 — Relativamente a cada procedimento concursal, as respectivas 
listas de candidatos e a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
serão notificadas aos candidatos nos termos do disposto no artigo 30.º 
e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso n.º 19268/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, na sequência 
de procedimento concursal comum para um lugar de Assistente Ope-
racional, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.º Série 
n.º 84 de 30 de Abril, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado nos termos da lei anteriormente 
referida e da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o trabalhador 
Jorge Miguel Pimentel da Silva, com a remuneração mensal ilíquida de 
635,07€, correspondente à 4.ª posição remuneratória, nível 4 da carreira 
de Assistente Operacional.

Angra do Heroísmo, 9 de Setembro de 2010. — O Presidente do 
Conselho de Administração, Francisco Cota Rodrigues.

303676107 

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no edifício dos 
Serviços Municipalizados e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.smalcobaca.pt). Os candidatos serão notificados através da forma 
prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

25 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

26 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cumpri-
mento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, para o preenchimento dos lugares postos a concurso, um 
candidato com deficiência devidamente comprovada, com incapacidade 
igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

27 — Para efeitos de admissão a concurso, e nos termos do artigo 6.º 
do mesmo diploma, os candidatos com deficiência devem declarar no 
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, e indicar as respectivas capacidades 
de comunicação/expressão, dispensando -se a apresentação imediata de 
documento comprovativo dessa mesma deficiência.

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

29 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação em D.R., na página electrónica do Serviços Mu-
nicipalizados de Alcobaça (www.smalcobaca.pt), por extracto e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as 
normas constantes da legislação actualmente em vigor.

Serviços Municipalizados de Alcobaça, 20 de Setembro de 2010. — 
O Presidente do Conselho de Administração, Dr. Paulo Jorge Marques 
Inácio.

303713975 

PARTE I

 COFRE DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
E AGENTES DO ESTADO

Édito n.º 304/2010
Para cumprimento do Artigo 23.º dos Estatutos do Cofre de Previ-

dência dos Funcionários e Agentes do Estado, aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 465/76, de 11 de Junho, correm éditos de 30 dias, a contar da 

publicação deste anúncio no Diário da República, convidando todas as 
pessoas que se julguem com direito, nos termos do Artigo 20.º a receber 
os subsídios a seguir discriminados, a apresentarem no referido prazo, 
os documentos comprovativos dos seus direitos.

53,87 Euros, legado pelo sócio n.º 11.954 — Manuel Lopes Cortez, 
nascido em 10/04/1913 e falecido em 23/08/2010; 99,76 Euros, legado 
pelo sócio n.º 16.092 — Fernando Manuel Pereira Rogado, nascido em 
11/06/1922 e falecido em 30/07/2010; 498,80 Euros, legado pelo sócio 




